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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

CHAMADA PÚBLICA 
 
   
Chamada Pública nº 01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 
  
O Município de Marliéria, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça JK, n° 106, 
Centro, Marliéria/MG, inscrita no CNPJ sob n° 16.796.872/0001-48, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor Hamilton Lima Paula, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia vem realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de 2025. Os interessados (Grupos Formais, informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda até o dia 10 de fevereiro de 2025, às 08:30h (oito horas e trinta meninos), no Setor de 
Licitações situado à Praça JK, n° 106 Centro, Marliéria/MG. A sessão pública ocorrerá no dia 10 
de fevereiro de 2025, às 08:30h (oito horas e trinta meninos), no local informado acima. 
  
1. OBJETO  
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
 

Item ITEM UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Abacate: Procedente de fruto sadio, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 

KG 50 R$ 8,29 R$ 414,50 
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médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

2 

Abóbora Menina– De primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação, transporte e 
consumo; isentas de sujidades, parasitas 
e larvas. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 7,32 R$ 732,00 

3 

Abóbora Moranga: Fruto sadio, 
suficientemente desenvolvido, 
apresentar uniformidade quanto ao 
tamanho, cor, sabor e aroma, 
característicos da variedade, assim como 
manter sua forma e aparência. 
Apresentar o grau de desenvolvimento 
ideal para consumo humano. Estar isento 
de lesões provocadas mecanicamente e 
por insetos ou doenças foto patológicas. 
Não conterem terra ou corpos estranhos 
aderentes à casca. Não apresentar 
umidade externa anormal, odor e sabor 
estranho. Característica microbiológica 
deve obedecer à legislação 
correspondente. Deve estar isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Peso médio 
de 500 g. 

KG 100 R$ 5,88 R$ 588,00 

4 

Alface: Parte verde das hortaliças, de 
elevada qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços na 
descoloração, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. Devem 
apresentar uniformidade no tamanho, 
aroma e cor, típicos da variedade. Nada 
que altere a sua conformação e aparência 
típica. Devem ser procedentes de 
espécies vegetais genuínos e sãos, serem 
frescas, abrigadas dos raios solares, 
estarem livres de insetos e enfermidades 
assim como de danos por eles 
provocados. Estarem livres de folhas 
externas sujas e de terra aderente. 
Estarem isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. Quanto 
às características microbiológicas, 

UNID. 1200 R$ 4,84 R$ 5.808,00 
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deverão obedecer aos padrões impostos 
pela legislação vigente. 

5 

Alho: De 1ª qualidade, tipo extra. 
Produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não 
característica, estar machucado, 
perfurado, muito maduro e nem muito 
verde, devendo estar intacto, embalados 
de acordo com a solicitação e 
acondicionados em caixas próprias. 

KG 70 R$ 26,40 R$ 1.848,00 

6 

Banana Caturra – separada por lotes 
homogêneos, por cor, tamanho e 
qualidade, sem defeitos graves 
(amassadas, danos profundos, queimado 
de sol, podridão, lesão ou manchas e 
imaturas), apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o 
consumo. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 900 R$ 6,91 R$ 6.219,00 

7 

Banana Prata – separada por lotes 
homogêneos, por cor, tamanho e 
qualidade, sem defeitos graves 
(amassadas, danos profundos, queimado 
de sol, podridão, lesão ou manchas e 
imaturas), apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o 
consumo. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 1000 R$ 7,82 R$ 7.820,00 

8 

Batata Doce: Compacta e firme, sem 
lesões de origem físicas ou mecânicas 
(rachaduras, cortes); tamanho e 
conformação uniformes, devendo ser 
graúda. Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-15 (Decreto 12486 de 
20/10/78); com padrões de embalagem 
da instrução normativa conjunta N9, de 
12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 
Deve estar isento de sujidades, parasitas 
e larvas. 

KG 100 R$ 6,43 R$ 643,00 

http://www.marlieria.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – Telefone: (31) 3844 – 1160 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 4 de 34 
 

9 

Beterraba – raízes colhidas com peso 
médio de 200 -300 g (duzentos a 
trezentos gramas), a seguir lavadas e 
secas, livres de agrotóxicos. Deve ser 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 200 R$ 6,44 R$ 1.288,00 

10 

Cebolinha – com folhas verdes, 
brilhantes, firmes e sem áreas escuras, 
frescas, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades e livres de resíduos de 
fertilizantes. O produto deverá ser 
entregue fresco, de boa qualidade em 
molhos com no mínimo 20 folhas. Deve 
ser transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

Maço 1500 R$ 4,22 R$ 6.330,00 

11 

Cenoura Vermelha – De primeira, in 
natura, sem rama, fresca, compacta e 
firme, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachadura e cortes, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isentas de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve ser 
produzido e transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 11,33 R$ 1.133,00 

12 

Chuchu – sem defeitos graves (podridão, 
brotos, danos profundos, legumes 
passados) sem manchas ou deformações. 
Deve ser produzido e transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG 300 R$ 5,97 R$ 1.791,00 

13 

Couve –. Tipo manteiga, de tamanho 
médio, talo verde ou roxo, inteiros, 
coloração uniforme e sem manchas. Bem 
desenvolvida, firme e intacta, livre de 
sujidades, agrotóxicos, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio transportes, molhos com no 
mínimo 7 folhas médias de colheita 
recente. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

Maço 700 R$ 4,46 R$ 3.122,00 
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14 

Inhame – Ovais, com poucos elos na casa, 
devem estar firmes, sem sinais de 
brotação, sem áreas amolecidas ou 
enrugadas e sem sinais de mofo. Deve ser 
produzido e transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 7,87 R$ 787,00 

15 

Laranja – cor amarela esverdeada, de 
primeira, firme e intacta, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes, 
sabor e cheiro cítricos, apresentando 
tamanho e ponto de amadurecimento 
médio. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG 300 R$ 4,94 R$ 1.482,00 

16 

Limão: Procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 100 R$ 6,78 R$ 678,00 

17 

Mandioca – firmes e íntegras, com 
coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade, sem brotos, rachaduras ou 
cortes na casca, manchas, machucaduras 
ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduo de fertilizante, isenta de 
umidade externa anormal, de colheita 
recente. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 1000 R$ 8,52 R$ 8.520,00 
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18 

Manga: Procedente de fruto sadio, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 500 R$ 7,40 R$ 3.700,00 

19 

Mamão: Procedente de fruto sadio, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 80 R$ 7,54 R$ 603,20 

20 

Mexerica – Tipo: pokan, de tamanho 
médio a grande, na cor característica da 
espécie, sem ferimentos ou indícios de 
podridão. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG 1200 R$ 6,73 R$ 8.076,00 

21 

Milho verde em espiga - Em espiga, grão 
coberto com palha, as barbas escuras e 
com brilho, os grãos túrgidos, com um 
pedaço da haste, sem corte rente ao 
sabugo 

Kg 70 R$ 11,42 R$ 799,40 
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22 

Pimentão: sem defeitos graves 
(podridão, brotos, danos profundos, 
legumes passados) sem manchas ou 
deformações. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 50 R$ 11,11 R$ 555,50 

23 

Repolho – Liso, fresco, de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido; firme e 
intacto; sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. Deve ser 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

24 

Salsa – talos e folhas inteiras, graúdas, 
sem manchas, com coloração uniforme, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
molhos com no mínimo 10 talos, livre de 
sujidades e agrotóxicos. Deve ser 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

Maço 100 R$ 4,22 R$ 422,00 

25 

Tomate – Salada, boa qualidade, graúdo, 
com polpa firme e intacta, isento de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes.  
Deve ser transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

KG 200 R$ 13,38 R$ 2.676,00 

26 
Colorau: - (urucum) pó fino, homogêneo, 
coloração vermelho intensa, embalagem 
plástica com 500 gramas. 

Kg 20 R$ 24,35 R$ 487,00 

27 

Espinafre – talos e folhas inteiras, 
graúdas, sem manchas, com coloração 
uniforme, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, molhos com no mínimo 
10 talos, livre de sujidades e agrotóxicos. 
Deve ser transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

MAÇO 100 R$ 6,04 R$ 604,00 

28 

Acerola – De tamanho médio a grande, 
na cor característica da espécie, sem 
ferimentos ou indícios de podridão. Deve 
ser transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 30 R$ 17,17 R$ 515,10 

Total: R$ 68.291,70 
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
06/2020). 
 
2.       FONTE DE RECURSO 

  
As despesas correntes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
02 07 02 12 306 0011 2.020 3390 30 FICHA 853 FONTE 1 552 000 0000 – “PNAE” 

3.       HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
  
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V 
da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
  
3.1.  ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I  - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II  - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, observar o 
disposto no subitem 5.4 ; 
IV  - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 
  
3.2.   ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I  - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II  - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV  - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
  
3.3.  ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
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O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I  - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II  - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III  - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV  - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;  
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas. 
 
3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de 
amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41, da Resolução FNDE N° 06/2020, 
fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das desconformidades, desde que 
prevista em edital. 
 
3.4.1. - Fica definido o prazo máximo de 8 dias úteis para regularização das desconformidades 
indicadas no item 3.4.   
 
4.       ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
  
4.1.   No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo V (modelo da Resolução). 
4.2.  A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata, logo após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
seleção será publicado 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo 
de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
4.4.  Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5.   Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) 
dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 
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5.       CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
  
5.1.    Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das 
Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país. 
5.1.1. Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 
5.1.2. Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 
quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. 
5.2.  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 
o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
5.3.  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
5.3.1 – Assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade 
entre estes; 
a)   para efeitos do disposto neste subitem, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 
na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, 
em referência ao 5.3.1 atualizado conforme disposto no art. 14 da Lei Federal N° 11947/2009, 
atualizada pela Lei Federal N° 14.660/2023, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da  reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

5.3.2 - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

5.3.3 - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 
estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
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a)  no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no 5.3.3, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 
Jurídica; 

b)  em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

IV  – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos nos subitens 5.1.1. e 
5.1.2; 

5.4. A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, será feita 
no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido, em 
cumprimento do §3° do Artigo 14 da Lei 11.947/2009, atualizado pela  Lei nº 14.660, de 2023, 
reforçando o compromisso com a equidade de gênero e o empoderamento feminino no âmbito da 
agricultura familiar. 

   
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
  
6.1. Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciências e Tecnologia a qual formulará o pedido via e-mail ou similar, tendo a 
CONTRATADA o prazo de 7 dias para a entrega da mercadoria solicitada. 
6.2. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de 
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária 
pertinente. Os alimentos deverão ser divididos e identificados por unidade escolar de acordo com 
o cronograma enviado pela nutricionista da Secretaria de Educação. 
6.3. Substituir os alimentos que apresentarem alterações dentro do prazo de validade, sob pena 
de não receber os pagamentos. 
 
7.       PAGAMENTO 
  
O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 
pagamento, para cada faturamento.   
  
8.       DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: Site oficial da Prefeitura 
Municipal de Marliéria (http://www.marlieria.mg.gov.br/conteudo/licitacoes.asp). 
8.2.  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
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8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:   
I   – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP Familiar/ano/EEx;   
II  – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 
8.3. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos formais. 
8.4. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda 
nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, 
também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos 
de comercialização com grupos formais. 
 
  
Marliéria, 15 de janeiro de 2025. 
 

 
Janilma Auxiliadora Santos 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

Hamilton Lima Paula 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I - DO OBJETO 
1.1. Contratação de agricultores familiares para fornecimento de gêneros alimentícios para o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme Lei Federal 11.947/2009 e 
Resolução FNDE Nº 06/2020. 
 
II - DA NATUREZA DO OBJETO 
2.1. O objeto desta contratação inclui a aquisição de uma variedade de produtos alimentícios 
frescos e naturais, oriundos da agricultura familiar. 
 
III - DO PRAZO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação será realizada por meio de chamada pública, conforme estipulado pela Lei 
Federal 11.947/2009 e a Resolução FNDE Nº 06/2020. O processo será aberto até o final do ano 
letivo de 2025. 
 
IV - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação visa elevar a qualidade da alimentação oferecida aos alunos, apoiar a economia 
local e fomentar a produção de pequena escala dos fornecedores municipais, especialmente da 
zona rural. 
 
V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução envolve a identificação e seleção de agricultores familiares que atendam aos 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência e na chamada pública correspondente. 
5.2. A relação dos itens com o respectivo detalhamento, unidade de medida e quantitativo estão 
dispostos no Anexo único do presente termo.  
 
VI - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os fornecedores selecionados deverão cumprir requisitos de qualidade, capacidade de 
fornecimento, e conformidade com as normas sanitárias, conforme especificado na chamada 
pública. 
 
VII - EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 A entrega dos bens será em remessa parcelada, com frequência semanal, de acordo com a 
especificidade de cada item e com a necessidade da Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia 
de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, nos horários de 07h00min – 10h30min e 13h00min 
– 15h30min, no endereço: Rua Rafael Moreira da Silva, nº 325, Bairro Centro, Marliéria/MG, CEP: 
35185-000 na sede da Secretaria Municipal de Educação, tel (31) 3844-1160. 
 
7.2 As entregas dos produtos alimentícios deverão ocorrer por responsabilidade dos fornecedores 
no local e nos prazos indicados pela Secretaria Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia 
sendo estes os prazos de entrega 07 (sete) dias após a solicitação. 
 
7.3 Os responsáveis pelo recebimento deverão registrar, em documento próprio, todas as 
ocorrências relacionadas ao fornecimento dos gêneros alimentícios, incluindo possíveis faltas, 
defeitos ou descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital. 
Caso sejam identificadas irregularidades, estas deverão ser comunicadas formalmente ao gestor 

http://www.marlieria.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – Telefone: (31) 3844 – 1160 
www.marlieria.mg.gov.br 

 

Página 14 de 34 
 

do contrato, que adotará as medidas necessárias para regularização ou aplicação de sanções 
cabíveis, conforme legislação vigente. 
Os fornecedores deverão observar rigorosamente as condições de qualidade, especificações e 
prazos estabelecidos neste Termo de Referência. Ocorrências que impliquem em multas ou outras 
penalidades serão analisadas conforme as disposições previstas na Lei nº 11.947/2009 e na 
Resolução CD/FNDE em vigor. 
No ato da entrega, os fornecedores da agricultura familiar deverão garantir a adoção de todas as 
medidas de segurança adequadas ao transporte e manuseio dos gêneros alimentícios, a fim de 
evitar danos aos produtos, bem como riscos a pessoas ou ao patrimônio. Qualquer incidente ou 
dano causado por negligência, imprudência ou imperícia será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 
Na hipótese de descumprimento das condições pactuadas, a Administração poderá aplicar as 
penalidades previstas na legislação e regulamentos aplicáveis, garantindo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, além de convocar, se necessário, os demais fornecedores 
habilitados no chamamento público, respeitando a ordem de classificação. 
 
VIII - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação, 
Ciências e Tecnologia assegurando a conformidade com os termos da contratação. 
 
IX - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. Os agricultores familiares são responsáveis por fornecer produtos de acordo com os padrões 
de qualidade e prazos estabelecidos. O Município se compromete a assegurar pagamentos 
pontuais e a fornecer as condições necessárias para a entrega eficiente dos produtos. 
 

Responsáveis pela Elaboração: 

 

 

 

_______________________________________ 

Janilma Auxiliadora Santos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

________________________________________ 
Cíntia Marques Martins 

Nutricionista Responsável Técnico  
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RELAÇÃO DOS PRODUTOS - AGRICULTURA FAMILIAR COM VALOR MÉDIO 

Características e detalhamento dos itens: 

Item ITEM UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Abacate: Procedente de fruto sadio, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 50 R$ 8,29 R$ 414,50 

2 

Abóbora Menina– De primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação 
adequado a manipulação, transporte e 
consumo; isentas de sujidades, parasitas 
e larvas. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 7,32 R$ 732,00 

3 

Abóbora Moranga: Fruto sadio, 
suficientemente desenvolvido, 
apresentar uniformidade quanto ao 
tamanho, cor, sabor e aroma, 
característicos da variedade, assim como 
manter sua forma e aparência. 
Apresentar o grau de desenvolvimento 
ideal para consumo humano. Estar isento 
de lesões provocadas mecanicamente e 
por insetos ou doenças foto patológicas. 
Não conterem terra ou corpos estranhos 
aderentes à casca. Não apresentar 
umidade externa anormal, odor e sabor 
estranho. Característica microbiológica 

KG 100 R$ 5,88 R$ 588,00 
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deve obedecer à legislação 
correspondente. Deve estar isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Peso médio 
de 500 g. 

4 

Alface: Parte verde das hortaliças, de 
elevada qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços na 
descoloração, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. Devem 
apresentar uniformidade no tamanho, 
aroma e cor, típicos da variedade. Nada 
que altere a sua conformação e aparência 
típica. Devem ser procedentes de 
espécies vegetais genuínos e sãos, serem 
frescas, abrigadas dos raios solares, 
estarem livres de insetos e enfermidades 
assim como de danos por eles 
provocados. Estarem livres de folhas 
externas sujas e de terra aderente. 
Estarem isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. Quanto 
às características microbiológicas, 
deverão obedecer aos padrões impostos 
pela legislação vigente. 

UNID. 1200 R$ 4,84 R$ 5.808,00 

5 

Alho: De 1ª qualidade, tipo extra. 
Produto não deverá apresentar 
problemas com coloração não 
característica, estar machucado, 
perfurado, muito maduro e nem muito 
verde, devendo estar intacto, embalados 
de acordo com a solicitação e 
acondicionados em caixas próprias. 

KG 70 R$ 26,40 R$ 1.848,00 

6 

Banana Caturra – separada por lotes 
homogêneos, por cor, tamanho e 
qualidade, sem defeitos graves 
(amassadas, danos profundos, queimado 
de sol, podridão, lesão ou manchas e 
imaturas), apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o 
consumo. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 900 R$ 6,91 R$ 6.219,00 
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7 

Banana Prata – separada por lotes 
homogêneos, por cor, tamanho e 
qualidade, sem defeitos graves 
(amassadas, danos profundos, queimado 
de sol, podridão, lesão ou manchas e 
imaturas), apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o 
consumo. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 1000 R$ 7,82 R$ 7.820,00 

8 

Batata Doce: Compacta e firme, sem 
lesões de origem físicas ou mecânicas 
(rachaduras, cortes); tamanho e 
conformação uniformes, devendo ser 
graúda. Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-15 (Decreto 12486 de 
20/10/78); com padrões de embalagem 
da instrução normativa conjunta N9, de 
12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 
Deve estar isento de sujidades, parasitas 
e larvas. 

KG 100 R$ 6,43 R$ 643,00 

9 

Beterraba – raízes colhidas com peso 
médio de 200 -300 g (duzentos a 
trezentos gramas), a seguir lavadas e 
secas, livres de agrotóxicos. Deve ser 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 200 R$ 6,44 R$ 1.288,00 

10 

Cebolinha – com folhas verdes, 
brilhantes, firmes e sem áreas escuras, 
frescas, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades e livres de resíduos de 
fertilizantes. O produto deverá ser 
entregue fresco, de boa qualidade em 
molhos com no mínimo 20 folhas. Deve 
ser transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

Maço 1500 R$ 4,22 R$ 6.330,00 
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11 

Cenoura Vermelha – De primeira, in 
natura, sem rama, fresca, compacta e 
firme, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachadura e cortes, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isentas de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve ser 
produzido e transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 11,33 R$ 1.133,00 

12 

Chuchu – sem defeitos graves (podridão, 
brotos, danos profundos, legumes 
passados) sem manchas ou deformações. 
Deve ser produzido e transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG 300 R$ 5,97 R$ 1.791,00 

13 

Couve –. Tipo manteiga, de tamanho 
médio, talo verde ou roxo, inteiros, 
coloração uniforme e sem manchas. Bem 
desenvolvida, firme e intacta, livre de 
sujidades, agrotóxicos, parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio transportes, molhos com no 
mínimo 7 folhas médias de colheita 
recente. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

Maço 700 R$ 4,46 R$ 3.122,00 

14 

Inhame – Ovais, com poucos elos na casa, 
devem estar firmes, sem sinais de 
brotação, sem áreas amolecidas ou 
enrugadas e sem sinais de mofo. Deve ser 
produzido e transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 7,87 R$ 787,00 

15 

Laranja – cor amarela esverdeada, de 
primeira, firme e intacta, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes, 
sabor e cheiro cítricos, apresentando 
tamanho e ponto de amadurecimento 
médio. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG 300 R$ 4,94 R$ 1.482,00 
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16 

Limão: Procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 100 R$ 6,78 R$ 678,00 

17 

Mandioca – firmes e íntegras, com 
coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade, sem brotos, rachaduras ou 
cortes na casca, manchas, machucaduras 
ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre da maior 
parte possível de terra aderente à casca e 
de resíduo de fertilizante, isenta de 
umidade externa anormal, de colheita 
recente. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 1000 R$ 8,52 R$ 8.520,00 

18 

Manga: Procedente de fruto sadio, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 500 R$ 7,40 R$ 3.700,00 
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19 

Mamão: Procedente de fruto sadio, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da variedade. Grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica ou por insetos que 
afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos 
químicos ou corpos estranhos aderentes. 
Sem aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a padrões 
da ANVISA. 

KG 80 R$ 7,54 R$ 603,20 

20 

Mexerica – Tipo: pokan, de tamanho 
médio a grande, na cor característica da 
espécie, sem ferimentos ou indícios de 
podridão. Deve ser transportado em 
condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

KG 1200 R$ 6,73 R$ 8.076,00 

21 

Milho verde em espiga - Em espiga, grão 
coberto com palha, as barbas escuras e 
com brilho, os grãos túrgidos, com um 
pedaço da haste, sem corte rente ao 
sabugo 

Kg 70 R$ 11,42 R$ 799,40 

22 

Pimentão: sem defeitos graves 
(podridão, brotos, danos profundos, 
legumes passados) sem manchas ou 
deformações. Deve ser produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 50 R$ 11,11 R$ 555,50 

23 

Repolho – Liso, fresco, de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido; firme e 
intacto; sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. Deve ser 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 100 R$ 6,50 R$ 650,00 
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24 

Salsa – talos e folhas inteiras, graúdas, 
sem manchas, com coloração uniforme, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
molhos com no mínimo 10 talos, livre de 
sujidades e agrotóxicos. Deve ser 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

Maço 100 R$ 4,22 R$ 422,00 

25 

Tomate – Salada, boa qualidade, graúdo, 
com polpa firme e intacta, isento de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes.  
Deve ser transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

KG 200 R$ 13,38 R$ 2.676,00 

26 
Colorau: - (urucum) pó fino, homogêneo, 
coloração vermelho intensa, embalagem 
plástica com 500 gramas. 

Kg 20 R$ 24,35 R$ 487,00 

27 

Espinafre – talos e folhas inteiras, 
graúdas, sem manchas, com coloração 
uniforme, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, molhos com no mínimo 
10 talos, livre de sujidades e agrotóxicos. 
Deve ser transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

MAÇO 100 R$ 6,04 R$ 604,00 

28 

Acerola – De tamanho médio a grande, 
na cor característica da espécie, sem 
ferimentos ou indícios de podridão. Deve 
ser transportado em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

KG 30 R$ 17,17 R$ 515,10 

Total: R$ 68.291,70 
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ANEXO II - TERMO DE RECEBIMENTO E ENTREGA 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULCUTURA FAMILIAR 
 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________ 
__________________________________________,CNPJ:______________________________ 
Representada por (nome do representante legal), _____________________________________ 
______________________________________________, CPF:_________________, recebeu em ____/___/____ ou 
durante o período de ___/___/______ a ___/____/_____ do(s) (nomes do(s) fornecedor (es) 
_____________________________________________dos produtos abaixo relacionados: 
 
2. PRODUTO 3. QTD 4. UNIDADE 5. VALOR UNITARIO 6. VALOR TOTAL 

(*) 
     
     
     
     
     
     
     
     
7. TOTAIS     
(*) ANEXAR NOTAS  FISCAIS OU RECIBOS VÁLIDOS  
 

 

 8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 
__________(________________________________________________________). Declaro ainda que o(s) produto(s) 
recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) 
qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos 
recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
aprovado pelo CAE. 

 

________________,_____de _____________________de______. 

 
_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 
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ANEXO III - CONTROLE DE AGRICULTOR POR NOTA FISCAL 

 

NOME DA ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA: 
Nº NOTA FISCAL: Nº EMPENHO: 
NOME COMPLETO DO 
AGRICULTOR 

 
CPF 

 
DAP 

 
PRODUTO 

 
QTE. 

 
PREÇO 

 
TOTAL 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

TOTAL NOTA 
 

      
 

 
 , de de 2025. 
 
 

 
Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO IV - MODELO PROPOSTO DE CONTRATO 

CONTRATO N.º XXX/2025 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
O Município de Marliéria - MG, com sede à Praça JK, nº 106, Centro – Marliéria/MG, inscrita no 
CNPJ sob nº 16.796.872/0001-48, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. HAMILTON LIMA 
PAULA, CPF 002.515.486-94, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do 
grupo  formal  ou  informal  ou  fornecedor  individual),  com  situado à Av.,  n.º   , em (município), 
inscrita no CNPJ sob n.º, (para   grupo   formal), CPF sob n.º (grupos  informais e individuais), 
doravante  denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009 e da aplicação subsidiária da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE destinados à alimentação escolar para escolas e CEMEI’s da rede municipal de 
ensino de Marliéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 
 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 
 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 
R$40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

4.1. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
4.1.1. Fornecimento dos produtos em conformidade com sua proposta comercial e com a 
Requisição do Município de Marliéria, devendo a entrega ser realizada após a solicitação dos 
responsáveis pela alimentação escolar. 

4.1.2. Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer a qual formulará o pedido via e-mail ou similar, tendo a CONTRATADA 
o prazo de 7 dias para a entrega da mercadoria solicitada. 
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4.1.3. Manter, durante a vigência do contrato, sua regularidade jurídica, técnica, econômico-
financeira e fiscal. 

4.1.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente pelas informações e documentação apresentada, 
ficando sujeita, em caso de falsidade, à aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.  

4.1.5. Responsabilizar-se civil e criminalmente pela qualidade dos alimentos fornecidos, bem 
como pelos danos à saúde que possam eventualmente ocorrer decorrentes do consumo dos 
mesmos.  

4.1.6. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de 
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária 
pertinente.  

4.1.7. Todos os produtos com rotulagem obrigatória deverão obedecer às RDC da ANVISA nº 259, 
de 20/09/02, nº 359 e 360, de 23/12/03.  

4.2. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

4.2.1. A entrega dos produtos ocorrerá nos seguintes endereços: 
 
A entrega dos bens será em remessa parcelada, com frequência semanal, de acordo com a 
especificidade de cada item e com a necessidade da Secretaria de Educação, de segunda-feira a 
sexta-feira, em dias úteis, nos horários de 07h00min – 10h30min e 13h00min – 15h30min, no 
endereço: Rua Rafael Moreira da Silva, nº 325, Bairro Centro, Marliéria/MG, CEP: 35185-000 na 
sede da Secretaria Municipal de Educação, tel (31) 3844-1160. 
 

4.3. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
4.3.1.  O Município de Marliéria fica responsável por recolher a mercadoria na horta comunitária 
e distribuir entre as escolas e creches. 
 
4.3.2. Realizar a conferência dos materiais no ato da entrega, podendo sustar ou recusar o 
mesmo, caso esteja em desacordo com a especificação apresentada; 
 
4.3.3. Providenciar os respectivos pagamentos.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 
5.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ ( ______). 
 
5.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
(Anexo I), Controle do Agricultor por Nota Fiscal (Anexo III) e das Notas Fiscais de Venda pela 
pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
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5.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 
com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PERIODICIDADE 
DE ENTREGA PREÇO DE AQUISIÇÃO 

   PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
     

VALOR DO CONTRATO  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
6.1. As despesas correntes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
02 07 02 12 306 0011 2.020 3390 30 FICHA 853 – PNAE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, alínea "a", e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
7.2. O pagamento será efetuado nas seguintes condições: 
 
a) em moeda corrente; 
b) pelo Município, através de depósito bancário em agência e conta corrente indicados na Nota 

Fiscal emitida pela CONTRATADA; 
c) em até 30 (trinta) dias subsequentes à data de apresentação da Nota Fiscal relativo ao 

suprimento(s) efetivamente entregue(s), devendo a mesma estar assinada por funcionário 
autorizado para o recebimento, emitida em nome da CONTRATANTE e atestada pela unidade 
requisitante, acompanhado do Termo de Recebimento, (Anexo I) e Controle de Agricultor 
por Nota Fiscal (Anexo II). 

 
7.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o mesmo CNPJ constante dos documentos 
apresentados.    
 
7.4. No corpo da Nota Fiscal deverá constar o número da conta e agência bancária onde deverá 
ser efetuado o crédito para quitação da mesma, bem como o número da Nota de Empenho. 
 
7.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
 
8.1.  O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 
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CLÁUSULA NONA – DAS NOTAS FISCAIS 
 
9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 
da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DANOS CAUSADOS AO CONTRATANTE 
 
10.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATANTE 
 
11.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e) sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS MULTAS 
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13.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa nos seguintes casos, calculada sobre o valor global 
da nota de empenho: 
 
a) será de 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) por dia de atraso, caso venha incorrer em 
atraso na prestação dos serviços; 
 
b) será de 15% (quinze por cento), caso venha se conduzir culposamente, infringindo, por 
negligência, imprudência ou imperícia, alguma cláusula do Edital e seus anexos; 
 
c) será de 35% (trinta e cinco por cento), por se conduzir dolosamente infringindo as cláusulas 
do edital, durante a prestação dos serviços; 
 
d) será de 35% (trinta e cinco por cento), caso venha desistir de prestar os serviços, sem prejuízo 
de outras cominações legais; 
 
13.2. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
13.3. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa: 
 
13.3.1. interrupção dos meios normais de transportes; 
 
13.3.2. acidente que implique em retardamento do fornecimento dos produtos sem culpa por 
parte da licitante vencedora. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 
– CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REGIMENTO CONTRATUAL 
 
15.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2025, pelas Resoluções 
do CD/FNDE, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
 
16.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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17.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Sexta, poderá ser rescindido de pleno direito nos seguintes casos: 
 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DURAÇÃO E ADITAMENTO/ VALIDADE DO CONTRATO 
 
18.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quinta) ou até 31 de dezembro de 2025. 
 
18.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, através de aditamento de contrato, nos termos do §1 do Art. 65 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DO FORO 
 
19.1. É competente o Foro da Comarca de Ipatinga para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
 
19.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em seis vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Marliéria, xxxxx de xxxxxxx de 2025. 

 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 

 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V – MODELOS DE PROJETO DE VENDA 

ANEXO V-A – MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com 
a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 
Cronograma 
de Entrega  

4.1. Unitário 4.2. Total 
produtos 

      
      

OBS: * Preço publicado no Edital nº 001/2025. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante  do  
Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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ANEXO V-B – MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor 
(a) Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº 
Conta 
Corrent

         
        
        

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 
Identificação 
do Agricultor 
( ) F ili  

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de 
Aquisição*/Unidade 

6.Valor Total 

      
     Total 

       
     Total 

     Total do projeto  
OBS: * Preço publicado no Edital nº 001/2025 

IV - TOTALIZAÇÃO POR 
PRODUTO 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total 
por Produto 

6. Cronograma
 de Entrega 
dos Produtos 

    Total do 
 

 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do 

Grupo Informal 
Fone/
E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) 
do Grupo Informal 

Assinatura 
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ANEXO V-C – MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 

   Unitário Total  
      
      
      

OBS: * Preço publicado no Edital nº 001/2025. 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS). 
 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________,CNPJ nº __________________, 
DAP jurídica nº ____________________ com sede __________________________________________________, neste 
ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e 
da Resolução CD/FNDE nº26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 
 

 

Local, ____/____/2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
GRUPOS FORMAIS 

 
 
Eu,__________________________________ representante da Cooperativa/Associação 
________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP 
Jurídica nº ___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 
de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 
compõem esta cooperativa/associação. 

 
 

Local,                    ,____/____/2025. 
 

 

 

 

_____________________________________ 
 

Assinatura 
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